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LEI N° 474/2014

SÚMULA: DAR DENOMINAÇÃO A PRÓPRIOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal do Município de
Mauá da Serra, Estado do Paraná, autorizado a denominar a Rua 38, centro, ern
nosso município, para a Rua: "SALVADOR GOMES DE ALMEIDA".

publicação.
Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua

Edifício da prefeitura municipal de Mauá da Serra -
Paraná, aos onze dias do mês dezembro de dois mil e quatorze (11/12/2014).
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